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DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 

 
EMPREENDEDOR: LENOIR DE LARA MEZETTI 
CPF: 441.682.410-68 
ENDEREÇO: RINCÃO DOS PIRES 
Protocolo n°: 000049/2016 
MUNICIPIO: Alegria – RS 
 
Para atividade de: PROPOSTA SIMPLIFICADA DE CUSTEIO AGRICOLA - 
PRONAF 
 
ISENTO de Licenciamento Ambiental Municipal – LP ( Licença Prévia) e LI             
( Licença de Instalação) 
 
Visto o seguinte motivo: 
- Trata-se de um Financiamento para custeio agrícola-Pronaf. 
 
 
Justificativa:  
 Consideramos que não cabe promover o Licenciamento Ambiental LP ( Licença 
Prévia) e LI ( Licença de Instalação) para financiamento para custeio agrícola-Pronaf. 
por a atividade não está enquadrada para o Licenciamento Ambiental na Resolução 
288/2014 do CONSEMA.  
 
 

                      Data de emissão: Alegria - RS, 05 de Fevereiro de 2016. 
                                  Este documento é válido para as condições acima citadas. 
 

 
ALEGRIA, 05 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 


